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TERMO DE CONTRATO
DE COMPRA Nº
80/2025 QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA POLÍCIA
FEDERAL E A EMPRESA
GENERAL MOTORS DO
BRASIL LTDA.

 

A União, por intermédio da Polícia Federal (Coordenação-Geral de Administração - UASG 200334), com
sede no Setor Comercial Norte, Quadra 4, Blocos B, C e D, Edifício Multibrasil Corporate, Asa Norte, na
cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0014-50, neste ato representada pelo Sr.
ANDRÉ LUIS LIMA CARMO , nomeado pela Portaria DG/PF nº 357, de 11 de janeiro de 2023,
publicada no DOU de 11 de janeiro de 2023, portador da Matrícula Funcional nº 1542699, doravante
denominado CONTRATA NTE, e a GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA , inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 59.275.792/0001-50, sediada na Av. Goiás, nº 1805, bairro Santa Paula, São Caetano - São Paulo,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pela sra. FERNANDA DANIEL
RIBEIRO Representante Legal, procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo nº 08200.043276/2025-02 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n. 23/2023 da Polícia Rodoviária Federal, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículos policiais especiais, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ARP Item Descrição Quantidade
Valor

Unitário (R$)
Valor Total

(R$)
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23/2024 04

Camioneta/SUV 4x4
descaracterizada de
apoio operacional
(GM/Chevrolet -

Trailblazer LT - 2.8L
Diesel)

GENERAL
MOTORS DO

BRASIL LTDA

03 273.623,22 820.869,66

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo
discriminada:

4.1.1.1. fornecimento de veículo automotor.

4.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.1.2.1. Serviços acessórios, tais como caracterização, adaptações, blindagem, equipamentos de
comunicação, de sinalização e acústica.

4.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
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4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 820.869,66 (oitocentos e vinte mil oitocentos e
sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 04/12/2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
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prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E
XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força
da execução deste contrato;

9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.2. Estabelecer, em conformidade à Portaria MJSP nº 513, de 2020, quando valores do contrato
sejam iguais ou superiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), normas gerais de integridade em até
06 (seis) meses;

9.2.1. A implantação ou a adequação do Programa de Integridade poderá ser comprovada por
qualquer documento hábil a ser encaminhado à equipe de fiscalização do contrato, preferencialmente, em
meio digital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
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período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por seguro-garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança
bancária, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do contrato.

10.1.1. Quando o adjudicatário optar pela oferta de seguro-garantia, deverá fazê-lo
previamente à assinatura do contrato, conforme prazo fixado no edital.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 10.6, observada a legislação que rege a matéria.

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
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contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.16.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.

10.16.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência

10.16.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamente no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:
1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
2. Moratória de 0,1 % (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de
10% a 20% do valor do Contrato[A25] .
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 10% do
valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 10% do
valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 10% do
valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).
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11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 200334

II. Fonte de Recursos: 3019000000

III. Programa de Trabalho: 06181511627260001

IV. Elemento de Despesa: 449052-52

V. Plano Interno: PF99LS9A635
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VI. Nota de Empenho: 2025NE001795, no valor de R$ 820.869,66 (oitocentos e vinte mil
oitocentos e sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos).

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

 
 

ANDRÉ LUIS LIMA CARMO
Delegado de Polícia Federal

Diretor de Administração e Logística
Ordenador de Despesas - UG200334

 
FERNANDA DANIEL RIBEIRO
General Motors do Brasil LTDA.

Representante Legal da Contratada
 
 

TESTEMUNHAS:

1.
2.
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EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.001042/2025-04-e
ESPÉCIE TERMO DE DOAÇÃO Nº 09.0586.00/2025 - Que celebram entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e a ASSOCI AÇ ÃO
DO ENTORNO DE SANTO ANTÔNIO DA LAGUNA/GO. DO OBJETO: a CODEVASF, por meio
deste instrumento, doa ao donatário: 01 (uma) carreta agrícola, tombamento nº 402.470-
3; 01 (uma) grade aradora, tombamento nº 402.139-1; e 01 (um) trator agrícola 75CV,
tombamento nº 402.722-5, avaliados no total de R$ 154.320,00 (cento cinquenta quatro
mil e trezentos vinte reais), pertencentes ao acervo patrimonial da CODEVASF, sob a
responsabilidade de sua 9ª Superintendência Regional. DATA DA ASSINATURA: 18/12/2025.
ASSINATURA: ABELARDO VAZ FILHO - Superintendente Regional da 9ª SR/CODEVAS F.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCES SO Nº 59504.001027/2025-58-e
ESPÉCIE TERMO DE DOAÇÃO Nº 09.0570.00/2025 - Que celebram entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e a ASSOCI AÇ ÃO
DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO PROJETO SÃO JERÔNIMO/GO. DO OBJETO: a
CODEVASF, por meio deste instrumento, doa ao donatário: 01 (uma) carreta agrícola,
tombamento nº 402.469-3; 01 (uma) grade aradora, tombamento nº 402.134-6; e 01 (um)
trator agrícola 75CV, tombamento nº 402.645-1, avaliados no total de R$ 154.320,00
(cento cinquenta quatro mil e trezentos vinte reais), pertencentes ao acervo patrimonial da
CODEVASF, sob a responsabilidade de sua 9ª Superintendência Regional. DATA DA
ASSINATURA: 15/12/2025. ASSINATURA: ABELARDO VAZ FILHO - Superintendente Regional
da 9ª SR/CODEVASF.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.001038/2025-38-e
ESPÉCIE TERMO DE DOAÇÃO Nº 09.0575.00/2025 - Que celebram entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e a ASSOCI AÇ ÃO
DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO PROJETO SÃO JERÔNIMO/GO. DO OBJETO: a
CODEVASF, por meio deste instrumento, doa ao donatário: 01 (uma) plantadeira e
adubadeira, tombamento nº 402.712-2, avaliada em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
pertencente ao acervo patrimonial da CODEVASF, sob a responsabilidade de sua 9ª
Superintendência Regional. DATA DA ASSINATURA: 15/12/2025. ASSINATURA: ABELARDO
VAZ FILHO - Superintendente Regional da 9ª SR/CODEVASF.

SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90011/2025 - UASG 195017

Processo: 59504.000650/2025-93.
A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -

CODEVASF - comunica aos interessados no Edital Nº 90011/2025 - Pregão Eletrônico SRP
- que tem por objeto: Fornecimento de barracas de feira livre localizado no estado Goiás,
distribuídos em dois itens, que foram consideradas vencedoras as empresas: Item 1: BOA
ERA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 05.350.687/0001- 09, no valor global de R$
902.500,00 (novecentos e dois mil e quinhentos reais). Item 2: METALURGICA AG R ES S I V A
LTDA, CNPJ: 01.824.709/0001-74, no valor global de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil
reais). O valor global do certame totalizou R$ 946.500,00 (novecentos e quarenta e seis
meil e quinhentos reais), conforme documentos de realização do Pregão Eletrônico,
disponíveis nos sítios: www.gov.br/compras e www.codevasf.gov.br.

ABELARDO VAZ FILHO
Superintendente Regional da CODEVASF

12ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - NATAL/RN

SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO nº: 59500.003535/2025-19-e
ESPÉCIE: Contrato nº 12.0004.00/2025. CONTRATADO: HYDROGEO PROJETOS E SER V I CO S
LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.735.064/0001-66. OBJETO: O objeto do presente contrato é a
execução de serviços de implantação, fornecimento e instalação de sistemas de
dessalinizadores por osmose reversa, inclusive pré-operação, manutenção do sistema e a
capacitação dos operadores, em comunidades de municípios localizados na área de
atuação da Codevasf, distribuídos em 10 (dez) itens, conforme descrito no Termo de
Referência, anexo I do Edital 90117/2024. DO PRAZO: O prazo de execução será de 24
(vinte e quatro) meses, conforme item 11 do Anexo I - Termo de Referência, que integra
o Edital nº 90117/2024, contado da data de emissão da Ordem de Serviço expedida pela
CODEVASF. DO VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 891.822,27 (oitocentos e
noventa e um mil, oitocentos e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), obedecidos os
preços por item constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas correrão à conta Programa de Trabalho nº
18.544.2321.00TA.0001 - Apoio à Gestão e Implantação de Sistemas de Purificação e de
Dessalinização de Águas Continentais e Marinhas e Rede de Distribuição Associada - Plano
Orçamentário 0001, Programa Água Doce, GND 4 - Investimentos. TED nº
971169/SNSH/MIDR, Plano de Ação nº 30879920240126-003844, sob gestão da Codevasf-

Sede, conforme Nota de Empenho nº 2025NE470542, emitida em 26/11/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 13.303/2016 e Regulamento de Licitações da Codevasf.
DATA DE ASSINATURA: 22/12/2025. LEONLENE DE SOUSA AGUIAR. SUPERINTENDENTE
REGIONAL DA 12ª/SR DA CODEVASF. FRANCISCO ARAÚJO NETO. HYDROGEO PROJETOS E
SERVICOS LTDA.

AVISO DE CANCELAMENTO

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba-
CODEVASF, através de sua 12ª Superintendência Regional em Natal-RN, solicita tornar sem
efeito a publicação do EXTRATO DE CONTRATO - UASG 195020- PROCESSO º:
59500.003535/2025-19, publicado no D.O.U nº 245, Seção 3, página 159, em 24/ 12/2025.

Natal-RN, 24 de dezembro de 2025.
LEONLENE DE SOUSA AGUIAR

Superintendente Regional CODEVASF- 12ª SR

13ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - JOÃO PESSOA/PB

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 90001/2025

A 13ª Superintendência Regional da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF - Comunica aos interessados no edital nº
90001/2025 - Pregão Eletrônico - SRP - maior desconto - que tem por objeto a contratação de
empresa para execução de Pavimentação em Bloco Intertravado de concreto (bloquete), em
vias de diversos municípios inseridos na área de atuação da 13ª Superintendência Regional da
Codevasf, no estado da Paraíba, que declarou como vencedora a empresa RCA CON S T R U CO ES
LTDA., CNPJ nº 08.766.483/0001-41, no valor global de R$ 53.008.330,21 (cinquenta e três
milhões, oito mil, trezentos e trinta reais, e vinte e um centavos), conforme documentos do
pregão eletrônico disponíveis em www.compras.gov.br ou www.codevasf.gov.br.

Em 24 de dezembro de 2025
FRED QUEIROGA PINTO

Superintendente da 13ª Superintendência Regional da CODEVASF

14ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - FORTALEZA/CE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 - UASG 195022

ESPÉCIE: A 14ª Superintendência Regional da Companhia de Desenvolvimento
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF - comunica aos interessados no
Edital nº 90007/2025 - Pregão Eletrônico - que tem por objeto a contratação de serviços
de consultoria técnica especializada, via Sistema de Registro de Preços - SRP, para
capacitação e certificação de agroindústrias de lácteos no Serviço de Inspeção Estadual -
SIE, no estado do Ceará, que foi considerada vencedora a empresa: GESTAOPEC S O LU CO ES
ZOOTECNICA LTDA, CNPJ 17.326.717/0001-20, teve a proposta adjudicada e homologada
no valor global de R$ 3.104.423,48 (Três milhões, cento e quatro mil, quatrocentos e vinte
e três reais e quarenta e oito centavos), conforme documentos de realização do pregão
eletrônico, disponíveis nos sítios: www.gov.br/compras e www.codevasf.gov.br.

ODILON SILVEIRA AGUIAR
Superintendente da 14ª Superintendência Regional

16ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELO HORIZONTE

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 16.0014.00/2025, que faz a Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e a empresa MANUPA COMÉRCIO
EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA. Processo
nº 59502.000417/2025-21-e. OBJETO: Fornecimento, transporte, carga e descarga de
caminhões leves (VLC) com carroceria de madeira/aço, por Sistema de Registro de Preços
- SRP, destinados ao atendimento de diversos municípios na área de atuação da CODEVASF
no Estado de Minas Gerais (16ª/SR), conforme descrito no Anexo II do Termo de
Referência, Anexo I do Edital nº 90046/2025. Autorizada pela Resolução 1509/2025,
constante à peça nº 05, datada de 26 de novembro de 2025. DATA DA ASSINATURA: 24 de
dezembro de 2025. ASSINAM: MARCO ANTÔNIO GRAÇA CÂMARA, Superintendente
Regional da 16ª SR - CODEVASF e MANUPA COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA - Representante legal.

Ministério da Justiça e Segurança Pública

POLÍCIA FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 80/2025 - UASG 200334

Nº Processo: 08200.043276/2025-02.
Pregão Nº 23/2023. Contratante: COORDENACAO GERAL DE ADMINISTRACAO
CG A D / D LO G / .
Contratado: 59.275.792/0001-50 - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. Objeto: Aquisição
de 03 unidades de camioneta/suv 4x4 descaracterizada de apoio operacional (gm/chevrolet
- trailblazer lt - 2.8l diesel), nas condições estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 18/12/2025 a 18/12/2026. Valor Total: R$
820.869,66. Data de Assinatura: 18/12/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/12/2025).

EDITAL Nº 15 PF - POLICIAL, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições legais que lhe conferem o inciso II do artigo 52 do Decreto nº 11.348, de 1º
de janeiro de 2023, torna público o resultado provisório na prova oral, somente para o
cargo de Delegado de Polícia Federal, referente ao concurso público para provimento de
vagas nos cargos de DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL, PERITO CRIMINAL FEDERAL,
ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL, AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL e PAPILOSCOPISTA POLICIAL
FEDERAL.

1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA ORAL, SOMENTE PARA O CARGO DE
DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL

1.1 Resultado provisório na prova oral, somente para o cargo de Delegado de
Polícia Federal, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem
alfabética e nota provisória na prova oral.

10026689, Adriano Souza de Oliveira, 12.13 / 10059028, Alan Mantuan Longo,
11.50 / 10169209, Alana Ferreira de Oliveira, 12.75 / 10213744, Albert Fontes Rezende,
13.13 / 10063105, Allisson Gotardo Feitosa da Silva, 13.25 / 10065320, Almir Carvalho
Santos, 13.88 / 10281606, Ana Maria Fernandes, 14.50 / 10119022, Anderson Santos
Siqueira Martins, 14.38 / 10319069, Andre Gustavo Rocha Cintra Ypiranga, 14.38 /
10089424, Andre Lenz de Freitas, 11.50 / 10068210, Andre Vinicius Batista Rodrigues,
14.00 / 10169460, Antonio Edilberto Ferreira de Abreu, 13.13 / 10019951, Arthur
Rezende Sampaio Gomes, 11.25 / 10065195, Artur Fleith Couto, 14.50 / 10066947, Breno
Pinheiro Franco de Araujo, 13.38 / 10122158, Bruna Machadodapieve, 14.50 / 10130561,
Caio Pessoa, 14.63 / 10108500, Carlos Hugo Martins Miguel, 14.00 / 10113932, Claudia
Liz Dallarosa Leite, 12.00 / 10110135, Daniel Henrique Arruda Boeing, 14.13 / 10230630,
David Candido de Oliveira Filho, 13.13 / 10013771, Diego Humberto Silva Vanegas, 14.50
/ 10107828, Diego Vitor Goncalves de Sa, 13.63 / 10066054, Edson Kiefer, 11.63 /
10052608, Elias Roberto Leao da Silva, 12.38 / 10089975, Ernesto Boris Santana dos
Santos, 13.88 / 10246228, Fabio Dalur Rodrigues, 13.63 / 10016036, Fabricio Dantas
Teixeira, 12.25 / 10058714, Fabricio Eduardo de Oliveira, 9.50 / 10075316, Felipe Araujo
Casquilha, 14.13 / 10111871, Felipe Santos de Oliveira, 14.63 / 10024728, Felipe Silva
Ferreira, 11.88 / 10157163, Felipe Vaz de Vilhena Coelho, 13.75 / 10069873, Fe l i p p e
Rafael Dayrell Ladeira, 10.75 / 10130791, Fernando Augusto Dias Carvalho, 14.50 /
10197784, Fernando Leal Menezes, 15.25 / 10343343, Filipe Barbosa da Conceicao, 14.50
/ 10071526, Franciel Senna de Souza Mendes, 13.75 / 10151983, Francisco Eraldo Soares
Filho, 14.25 / 10150823, Francisco Jose Aragao Araujo Junior, 15.75 / 10179451, Gabriel
Mello Vieira Lima, 14.63 / 10007791, Geislaine Pio Ferreira, 12.63 / 10240398, Gerson
Rabelo Junior, 13.50 / 10113366, Giselly Geicy Araujo Fernandes Lemos, 14.50 /
10046376, Guilherme Dallaqua Saliba, 14.50 / 10091270, Guilherme de Mattos Diniz,
14.00 / 10127755, Guilherme Luis Sanches, 12.63 / 10041750, Guilherme Nogueira
Passos, 15.38 / 10069206, Gustavo Bonfim Araujo, 14.00 / 10114990, Gustavo Oliveira
Calixto Ottoni Araujo, 14.13 / 10166258, Hugo Moretto Lara, 14.63 / 10332362, Iaiza
Cristina de Morais Santiago, 14.63 / 10214063, Igor Isidio Gomes da Silva, 14.38 /
10208791, Italo Amaury Teixeira da Silva, 12.25 / 10028135, Ivens Bender Iskiewicz, 13.50
/ 10188257, Izmir de Abreu Bernardo, 13.13 / 10057390, Jefferson Nestor de Souza e
Silva, 13.13 / 10005372, Joao Manoel Quirino Tristao, 13.25 / 10157931, Joao Paulo
Moreira Maciel da Silva, 13.25 / 10010953, Jose Silva Salomao Junior, 13.25 / 10035528,
Kayque Oliveira Souza, 14.38 / 10063329, Khertton Rafael de Queiroz Gomes, 10.25 /
10146276, Leticia Guarnieri, 15.38 / 10147878, Lia Facundo Alencar Brasil, 15.38 /
10135356, Lothar Mathaus Pinheiro Magestade, 13.63 / 10156560, Lucas Berner
Armbrust, 14.25 / 10093824, Lucas Costa Machado Franca, 14.38 / 10107748, Lucas de
Souza Costa, 12.38 / 10000237, Lucas Dutra Nunes, 11.75 / 10085917, Lucas Henrique
Soares Ribeiro, 14.38 / 10041916, Lucas Martins Silvestre, 14.63 / 10014144, Lucas
Nogueira dos Santos Cordeiro, 14.63 / 10091626, Luciano Jose Klin, 12.50 / 10118196,
Luis Fernando Zucchi Lebed, 11.38 / 10125618, Luiz Henrique Silva Santana, 13.63 /
10306688, Maira Domingos Costa, 12.25 / 10145977, Marciley Boldrini da Silva, 15.25 /
10114641, Matheus Barcelos Gomes, 13.13 / 10194941, Mayco Ferreira Medeiros, 13.00
/ 10211405, Michael Jonathan Aguiar Rocha, 13.50 / 10129424, Natalia Brassal Tirapelle,
13.38 / 10025246, Nilton Junior Soares Gandra, 11.50 / 10204839, Obede da Silva
Amazonas, 12.13 / 10270667, Oziel Lins da Silva, 11.88 / 10249918, Paulo Ferreira de
Oliveira Junior, 13.88 / 10012609, Pedro Ernesto Raeli Filho, 14.25 / 10058946, Priscila
Lucas Antunes, 14.38 / 10034434, Rafael Clemente Marins, 14.75 / 10064867, Rafael da
Silva Pinheiro, 15.75 / 10016397, Rafael Ferreira de Albuquerque Costa, 13.75 /
10089253, Rafael Tadeu de Salles Cezar, 13.13 / 10043568, Raian Brega de Araujo, 13.75
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